
Nota Cetad/Coest nº 017, 12 de fevereiro de 2025.

Interessado: Coordenação-Geral de Auditoria Interna e Gestão de Riscos (Audit).

Assunto: Despacho SPA 47207210, de 20 de dezembro de 2024 – SEI 19995.009683/2024-19 - TC
026.536/2024-2 – Fluxo de Apostas (Bets).

e-Dossiê nº 10265.053668/2025-69

1. A presente Nota tem por objetivo apresentar a manifestação deste Centro de Estudos

Tributários e Aduaneiros (CETAD) em resposta ao Ofício nº 30/2025/AUDIT/RFB, de 29 de janeiro de

2025. O citado Ofício requer que seja apresentada a resposta ao pedido de informações constante da

Instrução do TCU veiculada pelo TC 026.536/2024-2, que trata da obtenção de informações detalhadas

sobre o fluxo financeiro no mercado de bets, apostas de quota fixa.

2. Transcreve-se, a seguir, as solicitações formuladas:

iii) Em relação ao fluxo financeiro das Bets:

1) considerando que antes da regulamentação das Bets as empresas já constituídas deveriam
estar recolhendo os tributos inerentes a atividade empresarial que exerciam, informar quais
os tributos por elas recolhidos e qual o montante nos últimos cinco anos;

2) resultados financeiros após a regulamentação: volume transacionado, remessa de recursos
para o exterior e recebimento de recursos do exterior;

3) acompanhamento dos efeitos tributários relacionados às apostas online, se houver,
incluindo os níveis de tributação, os reflexos estimados na arrecadação e as medidas de
política tributária na experiência internacional;

4) estimativa da perda de arrecadação antes da regulamentação;

5) valor total de tributos recolhidos desde a data da pré-autorização até o momento para
cada bet, bem como discriminados por mês; e

6) se as normas vigentes que definem a tributação do segmento de apostas online no Brasil
estão alinhadas ao modelo de tributação dessa atividade em outros países, justificando a
resposta.
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3. Em referência ao item iii.2, no âmbito do Cetad não estão disponíveis para acesso

informações individualizadas relativas à remessa de valores ao exterior, uma vez que esses dados de

natureza financeira estão albergados pelo sigilo bancário, cujo acesso individual por operação não é

concedido à Administração Tributária.

4. Em se tratando do item iii.4, este centro de estudos tem como uma de suas atribuições

regimentais a formulação e análise de propostas de política tributária e aduaneira. Ocorre que, no caso

das empresas de aposta de quota fixa, a análise da proposta e os estudos preliminares não foram

realizadas por este Cetad. Sugere-se encaminhamento da demanda à Secretaria de Reformas

Econômicas (SRE) para a complementação de novas informações além das contidas no despacho do

Processo nº 18101.100349/2022-91 (cópia anexa).

São essas as considerações que encaminho para apreciação superior.

Assinado digitalmente

MARCELO DE MELLO GOMIDE LOURES
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

Coordenador da Copan

Aprovo a Nota. Encaminhe-se conforme proposto.

Assinado digitalmente

CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

Chefe do Cetad
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